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4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO

VIGÊNCIA DA
PARCERIA:

 

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DA PARCERIA
TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DA
PARCERIA

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:
Ciclo de oficinas de capacitação para mulheres integrantes da Associação
Mulheres Coralinas e mulheres da comunidade.

 
4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:
 
O presente plano de trabalho tem por objeto a execução do Projeto “Ciclo Coralinas
de Capacitação: Renda, Autonomia e Futuro”, a ser custeado com recursos da
Emenda Parlamentar nº 879.27/2025, destinada pela Deputada Estadual Bia de
Lima, no valor total de R$ 46.843,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e
três reais), com a finalidade de promover a capacitação profissional e o
fortalecimento da autonomia econômica e social de mulheres, como estratégia de
enfrentamento à violência de gênero.
 
O projeto será executado por meio da realização de oficinas presenciais de
capacitação, mentorias e ações formativas, desenvolvidas ao longo de 10 (dez)
meses, na sede da Associação Mulheres Coralinas, localizada no Setor Rio Vermelho,
Cidade de Goiás, espaço que dispõe de três ateliês e um auditório adequados à
execução das atividades propostas.
 
Os recursos financeiros recebidos serão aplicados de forma direta e exclusiva na
aquisição de insumos, contratação de serviços especializados, custeio de despesas
operacionais essenciais e produção de materiais de apoio, todos estritamente
vinculados à execução do objeto, conforme detalhamento a seguir:
 
1. Oficinas de Gastronomia Tradicional (3 oficinas – 10 horas cada)
 
Serão realizadas 03 (três) oficinas práticas de gastronomia tradicional, ministradas
por especialista com conhecimento comprovado, totalizando 30 (trinta) horas/aula,
com foco no uso de ingredientes locais, saberes tradicionais, técnicas culinárias
regionais, conservação de alimentos e apresentação de pratos.
 
Para a execução das oficinas, serão adquiridos os seguintes insumos alimentícios,
em quantidades compatíveis com o número de participantes e a carga horária
prevista:
 
Arroz, pacote de 5 kg – 3 unidades
 
Carne bovina – 12 kg
 
Carne suína – 10 kg
 
Frango (coxinha da asa) – 12 kg
 
Verduras variadas – 6 kg
 
Legumes variados – 20 kg
 
Sal – 1 pacote
 
Óleo – 5 litros
 
Temperos diversos (alho e pimenta) – 2 kg
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Refrigerante – 24 garrafas
 
2. Oficinas de Encadernação de Livros e Papelaria Fina (3 oficinas – 10 horas cada)
 
Serão realizadas 03 (três) oficinas presenciais de encadernação artesanal,
ministradas por especialista da área, totalizando 30 (trinta) horas/aula, voltadas ao
ensino de técnicas manuais de produção de livros, cadernos e papelaria fina.
 
Para a realização das atividades, serão adquiridos os seguintes materiais e insumos,
devidamente especificados e quantificados:
 
Papel reciclado A4 (pacote com 500 folhas) – 2 pacotes
 
Papel Carmem azul escuro – 60 folhas
 
Régua de alumínio 30 cm – 10 unidades
 
Base para corte A4 (21 x 30 cm) – 3 unidades
 
Tesoura de uso geral – 5 unidades
 
Cola branca – 2 unidades (500 g cada)
 
Prendedor de papel preto 51 mm – 12 pacotes
 
3. Oficinas de Cerâmica Vitrificada (3 oficinas – 10 horas cada)
 
Serão realizadas 03 (três) oficinas de cerâmica artesanal, totalizando 30 (trinta)
horas/aula, ministradas por especialista em cerâmica vitrificada, abordando técnicas
de modelagem manual, preparação de engobes naturais, queima e esmaltação
artesanal.
Os insumos necessários para esta atividade já se encontram disponíveis na sede da
Associação, não havendo necessidade de aquisição com recursos do projeto.
 
4. Lanches para as oficinas
 
Durante todas as oficinas e atividades formativas, serão oferecidos lanches aos
participantes e profissionais, garantindo condições adequadas de permanência e
participação. Para tanto, serão adquiridos:
 
Pão de queijo – 15 kg
 
Biscoito de queijo – 15 kg
 
Broa – 10 kg
 
Bolo de arroz – 15 kg
 
Enroladinho de queijo – 12 kg
 
Peta – 5 kg
 
Café – 5 kg
 
Refrigerante – 20 litros
 
Leite – 15 caixas
 
5. Despesas operacionais essenciais
 
Para viabilizar a execução contínua do projeto na sede da Associação, os recursos
também serão utilizados para o custeio proporcional das despesas fixas
indispensáveis, pelo período de 10 (dez) meses, referentes a:
 
Conta de energia elétrica
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Conta de água
 
Serviço de internet
 
6. Contratação de serviços especializados
 
Serão contratados os seguintes serviços, com carga horária compatível com a
execução do objeto:
 
Fotógrafo e editor de vídeo – 9 diárias, para registro audiovisual de todas as etapas
do projeto;
 
Especialista em Gastronomia Tradicional – 30 horas;
 
Especialista em Cerâmica Vitrificada – 30 horas;
 
Especialista em Encadernação – 30 horas.
 
O material audiovisual produzido será utilizado para fins de registro institucional,
transparência e divulgação das ações, por meio das redes sociais da Associação.
 
7. Produção de materiais de apoio
 
Serão confeccionados:
 
50 (cinquenta) camisetas em malha de algodão, com aplicação de silk frente e
costas, destinadas aos participantes e equipe envolvida;
 
50 (cinquenta) aventais em tecido tricoline, com aplicação de silk no bolso,
destinados às participantes das oficinas de gastronomia.
 
8. Coordenação do projeto
 
A execução, organização logística, aquisição de insumos, contratação de serviços e
organização documental para fins de prestação de contas serão realizadas por 01
(uma) Coordenadora Geral, durante o período de 10 (dez) meses, responsável pela
gestão integral das atividades vinculadas à Emenda Parlamentar.
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4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:
 
Meta I
Oferecer capacitação nas áreas da gastronomia, da encadernação de livros e da
cerâmica para um grupo de 40 mulheres, sendo que 30 devem ser da própria
Associação Mulheres Coralinas, e as demais vagas serão destinadas para mulheres
da comunidade que atualmente constam no cadastro do Centro Especializado de
Atendimento às Mulheres (CEAM), vinculado à Secretaria Municipal das Mulheres,
Juventude e Direitos Humanos. O processo de seleção das interessadas priorizará
meninas e mulheres negras e de baixa renda.
As oficinas serão oferecidas ao longo de dez meses a contar a partir da data da
assinatura.
 
Meta II
Criar um banco de dados com fotografias e vídeos que comprovem a realização das
ações para uso das entidades envolvidas e que sirvam para a divulgação do
trabalho das participantes da capacitação.
 
Meta III Montagem de uma exposição como os produtos que resultarão das oficinas.
 

4.4 - JUSTIFICATIVA:
Historicamente, sabemos que quanto mais qualificada for a formação das mulheres,
maiores serão as chances de ocuparem espaços dignos no mercado de trabalho e
de não se submeterem a relações abusivas e/ou relacionamentos tóxicos. Nesse
sentido, a Associação Mulheres Coralinas, criada em 2016 na Cidade de Goiás, vem
se firmando como uma instituição comprometida com o combate à desigualdade de
gênero e com a formação profissional e pessoal de meninas e mulheres.
 
A Casa Coralinas, localizada no Setor Rio Vermelho, região periférica da Cidade de
Goiás, possui estrutura física, técnica e operacional adequada para o
desenvolvimento das ações propostas. O espaço conta com três ateliês equipados,
sendo:
 
1. Ateliê Gastronômico, destinado a práticas culinárias com bancadas, utensílios e
equipamentos apropriados;
 
2. Ateliê de Encadernação, voltado para a produção artesanal de livros e papelaria
fina, com ferramentas apropriadas tais como guilhotina, prensa etc;
 
3. Ateliê de Cerâmica, que dispõe de ferramentas para modelagem e forno de alta
voltagem próprio para queima das peças.
 
Além disso, a Casa Coralinas dispõe de um auditório, que possibilita a realização de
encontros formativos, apresentações e atividades complementares de integração
entre os participantes.
 
A Casa Coralinas, sede da Associação, já realizou inúmeras oficinas e cursos que
têm as mulheres como público alvo. A Associação já estabeleceu parcerias com
entidades fortes como a Organização Internacional do Trabalho (OIT), o Ministério
Público do Trabalho de Goiás (MPT-GO), as instituições de ensino superior da Cidade
de Goiás e as secretarias municipais de Cultura e das Mulheres, Juventude e Direitos
Humanos, entre outras. Os projetos desenvolvidos nos últimos 4 anos, incluindo a
construção da sede da Associação, ultrapassam a casa de um milhão de reais
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destinados a ações que beneficiam, prioritariamente, mulheres em situação de
vulnerabilidade econômica e social.
 
Em 2024, a Casa foi reconhecida como Ponto de Cultura pelo município de Goiás e
ganhou o Prêmio ANAMATRA de Direitos Humanos, concorrendo com mais de 100
projetos em todo o país. Diante das inúmeras parcerias e projetos realizados, a
Associação Mulheres Coralinas comprova sua capacidade de gerir recursos de forma
a atender os objetivos a que se propõe, conforme detalhado no campo destinado à
Atuação na Assistência Social, espaço em que listamos os projetos desenvolvidos
pela associação nos seus quase dez anos de existência.  
 
Considerando que a desigualdade de gênero é uma chaga a ser combatida em
nossa sociedade, sob pena de que se não o fizermos nunca alcançaremos a justiça
social pela qual um país verdadeiramente democrático deve primar, propomos
utilizar o recurso proveniente da Emenda Parlamentar no. 879.27/2025, destinada
pela Deputada Bia de Lima na capacitação a ser oferecida às integrantes da
Associação e mulheres da comunidade, e aperfeiçoar os produtos confeccionados
pelas artesãs, visando a geração de renda por meio de uma economia solidária e
criativa.
 
Destacamos que o fortalecimento das Mulheres Coralinas e a possibilidade de
ampliação do coletivo com a entrada de novas mulheres associadas poderão
acarretar impactos em todo o estado de Goiás, considerando a amplitude das ações
que, como demonstrado, ultrapassam o município de Goiás. Uma vez melhor
preparadas para atender demandas de formação de mulheres de outros municípios,
a Casa Coralinas estará respondendo de modo positivo à sua finalidade de ser um
centro de formação e um ponto de cultura comprometido com o repasse dos nossos
fazeres e saberes tradicionais.  As demandas da Casa Coralinas também são
demandas do Estado, do Município e das instituições que têm o papel de trabalhar
pelo combate de todas as violência e desigualdades, considerando a
interseccionalidade que atravessa os corpos femininos.
 
4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO:
A sede das Mulheres Coralinas está situada no Setor Rio Vermelho, um bairro
periférico que registra o maior índice de violência doméstica do município. A Casa
das Coralinas integra uma rede de proteção às mulheres e procura atender
prioritariamente mulheres que são assistidas pelo Centro Especializado de
Atendimento às Mulheres (CEAM), equipamento que integra os serviços prestados
pela Secretaria das Mulheres, Juventude e Direitos Humanos.  Este Projeto assim
como todos os projetos desenvolvidos pela Casa Coralinas, busca priorizar na
seleção de seu público, mulheres negras e/ou mulheres que têm dificuldade de
acessar o mundo do trabalho, seja pela falta de capacitação, de instrução ou por
uma questão etária.  
Portanto, o público alvo são mulheres, prioritariamente com renda familiar per
capita de até um salário-mínimo, indígenas, com deficiência, negras ou quilombolas,
moradoras da Cidade de Goiás, que sejam integrantes da Associação Mulheres
Coralinas ou mulheres da comunidade interessadas em buscar aprimoramento. 
5 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE:
 
1. Histórico da Organização da Sociedade Civil (OSC):
A Associação das Mulheres Coralinas foi criada em maio de 2016 na Cidade de
Goiás, para reunir mulheres oriundas do Projeto Mulheres Coralinas, oferecido ao
longo dos anos de 2014 e 2015, pelo município de Goiás em parceria com o Governo
Federal, via Secretaria de Políticas para as Mulheres. A Associação atualmente é
formada por 71 mulheres comprometidas com a defesa dos direitos das meninas e
mulheres, diretriz que está presente em todas as ações desenvolvidas pela Casa.
As integrantes da associação são mulheres prioritariamente acima de 50 anos, com
baixa escolaridade e com baixo poder aquisitivo. No quadro que compõe a diretoria
e as secretarias estão as mulheres diretamente responsáveis pela gestão dos
projetos da Casa Coralinas e entre elas estão profissionais da área da literatura e do
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direito com pós-graduação e experiência em elaborar e de desenvolver projetos com
foco na formação de mulheres.
 
2. Atuação na Assistência Social:
A Casa Coralinas, sede da Associação, já realizou inúmeras oficinas e cursos que
têm as mulheres como público-alvo. A Associação já estabeleceu parcerias com
entidades fortes como a Organização Internacional do Trabalho (OIT), o Ministério
Público do Trabalho de Goiás (MPT-GO), as instituições de ensino superior da Cidade
de Goiás e as secretarias municipais de Cultura e das Mulheres, Juventude e Direitos
Humanos.
Desde 2023, a Associação tem realizado o projeto “Cozinhando com as Coralinas”,
em parceria com o MPT-Goiás, que consiste em oficinas de formação em
gastronomia tradicional e letramento literário para mulheres residentes no estado
de Goiás, que se encontram em situação de vulnerabilidade social, tais como:
mulheres com medidas protetivas, mulheres com deficiência, mulheres trans,
meninas que sofreram abuso, entre outras. Já passaram pela Casa mais de 400
mulheres, oriundas de 25 municípios do estado, empregando mais de R$ 500,000,00
reais ao longo dos três anos de existência da Casa Coralinas, atual sede da
ASCORALINAS.
Neste mesmo período, a Casa realizou duas edições do projeto “É de menina que se
torna Coralina”, também em parceria com o MPT-Goiás, que empregou nestas duas
edições mais de R$ 170.000,00 mil reais. O projeto consiste na formação de duas
turmas de 20 meninas entre 14 e 18 anos, que receberam uma bolsa-formação no
valor de R$ 400,00 mensais para serem capacitadas pelas Mulheres Coralinas nas
áreas do artesanato, da gastronomia e da leitura literária.
Atualmente, a Casa também desenvolve o projeto “Galeria a Céu Aberto: tem arte
na rua”, outra parceria com o MPT-Goiás, no valor de R$ 75.000,00 mil reais, que
oferece capacitação para 20 jovens moradores de periferia na arte do grafite e na
leitura da literatura goiana. Além de receberem a formação nas artes urbanas e o
contato com a literatura goiana, os jovens também contam com uma bolsa-
formação no valor de R$ 300,00 mensais. Nos três últimos anos a Casa já realizou
em parceria com o MPT- Goiás e a OIT a publicação de dois livros de narrativas das
mestras ligadas à Casa Coralinas, um terceiro livro se encontra em processo de
finalização com lançamento previsto para dezembro de 2025. Além das ações
formativas no campo do artesanato e da gastronomia a Casa Coralinas também
mantém um grupo de 12 mulheres, entre 18 e 80 anos, vocalizadoras de poemas,
que se dedica a ao estudo da poesia de Cora Coralina e Leodegária de Jesus, com a
finalidade de tornar a leitura literária mais acessível a mulheres que estão fora dos
círculos de fruição da arte literária, contribuindo com a formação de novos leitores,
compreendendo a literatura como um direito humano.
 
A principal fonte de custeio dos projetos desenvolvidos pela Associação é o
Ministério Público do Trabalho de Goiás, através dos projetos “É de menina que se
torna Coralina”, “Cozinhando com as Coralinas”, “Galeria a Céu Aberto: tem arte na
rua” e “Saberes das mãos: narrativas do afeto”.
A Secretaria Municipal de Cultura também tem sido parceira em ações pontuais,
com ênfase para a parceria junto ao projeto “Galeria a Céu Aberto: tem arte na rua”;
O Instituto Biapó também é um parceiro que atua na realização do Projeto “Diálogos
Musicais”, que tem patrocínio do SESC e consiste em apresentações mensais de
música na Casa Coralinas, abertas ao público de forma gratuita.
A Associação também já realizou uma Websérie cujo projeto foi contemplado pelo
Edital de Fomento de Dinamização de Espaços de Cultura do Fundo de Arte e Cultura
do Estado de Goiás/2021, o “Conversas ao pé do fogão: cozinhando com as
Coralinas”.

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico QuantidadeInício Término
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1ª

 
Assinatura do

Fomento,
Publicação no Diário
Oficial e Repasse do

Recurso
 

Após a aprovação
da análise técnica

 
Após a

formalização
do Termo de

Fomento
 

Não há Não há

2ª

 
Contratação/compra
de prestadores de

serviços e itens
 

Após a publicação
do Extrato do
Fomento no

Diário Oficial do
Estado

Até 3 (três)
meses após
a publicação

no Diário
Oficial do

Estado

Não há

 
 
 

Não há
 
 
 

3ª Período de
Execução do Projeto

Após a
contração/compra
dos prestadores e

itens 

Até 9 meses
após a

publicação
 

  

3ª
 

Compilação e
apresentação da

prestação de contas

Após a finalização
da execução da
obra/ aquisição

dos bens

Antes do
término da
vigência da

parceria
Não há 01 (fixo)

7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 46.843.00 R$ 0    R$ 46.843.00

 
8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO VALOR  
Material de Consumo    R$ 9.483,00 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física    R$ 19.860,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 3.500,00
Custos Indiretos/ Equipe encarregada pela execução    R$ 14.000,00

  
TOTAL     R$ 46.843,00

9 - DETALHAMENTO DAS DESPESAS
9.1 – MATERIAL DE CONSUMO

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01 Insumos das oficinas
de gastronomia    R$1.800,00

 Arroz pct 5kg Pact 3 R$ 27,99 R$ 83,97
 Carne bovina Kg 12 R$ 48,00 R$ 576,00
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 Carne suína Kg 10 R$ 33,98 R$ 339,80
 Frango (coxinha da asa) Kg 12 R$ 20,44 R$ 245,26
 Verduras variadas kg 06 R$ 15,85 R$ 95,10
 Legumes variados kg 20 R$ 4,90 R$ 98,00
 Sal Pact 01 R$ 4,90 R$ 4,90
 Óleo Lt 05 R$ 7,69 R$ 38,45
 Temperos (alho, pimenta) Kg 02 R$ 39,50 R$ 79,00
 Refrigerante Gf 24 R$ 9,98 R$ 239,52

02 Insumos para oficina
de encadernação    R$ 500,00

 Papel reciclado a4 500F Pact 2 R$ 43,90 R$ 87,80
 Papel Carmem Azul Escuro Folhas 60 R$ 1,50 R$ 90,00
 Régua alumínio 30cm Und 10 R$ 4,90 R$ 49,00
 Base para corte A4

21x30cm Und 3 R$ 28,90 R$ 86,70
 Tesoura uso geral Und 5 R$ 21,00 R$105,00
 Cola branca 500gr Und 2 R$ 25,75 R$ 51,50
 Prendedor de papel preto

51mm Pact 12 R$ 2,50 R$ 30,00
04 Lanche para as oficinas    R$ 3.200,00
 Pão de queijo Kg 15 R$ 41,95 R$ 629,25
 Biscoito de queijo Kg 15 R$ 41,95 R$ 629,25
 Broa Kg 10 R$ 28,99 R$ 231,92
 Bolo de arroz Kg 15 R$ 25,75 R$ 334,75
 Enroladinho de queijo Kg 12 R$ 42,99 R$ 515,88
 Peta Kg 5 R$ 31,99 R$ 195,95
 Café Kg 5 R$ 82,00 R$ 410,00
 Refrigerante Lt 20 R$ 9,98 R$199,60
 Leite Caixa 15 R$ 5,96 R$ 89,40

05 Contas de luz Meses 10   R$127,00 R$ 1.270,00
06 Conta de água Meses 10 R$191,31 R$ 1.913,10
07 Conta de internet Meses 10 R$79,99 R$ 799,90
      

SUBTOTAL R$ 9.483,00

9.2 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01 Fotógrafo e editor de vídeo Diárias 9 R$ 450,00 R$ 4.050,00
02 Especialista em

Gastronomia H 30 R$ 180,00 R$ 5.400,00

03 Especialista em cerâmica
vitrificada H 30 R$ 220,00 R$ 6.600,00
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12 – PEDE-SE APROVAÇÃO

 

 
DALVALINA DOMINGAS DOS SANTOS

Presidente da Associação Mulheres Coralinas
 

13 – APROVAÇÃO DA CONCEDENTE
 
 
 
 
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

04
Especialista em
encadernação H 30 R$ 115,00 R$ 3.450,00

SUBTOTAL R$19.860,00

9.3 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01
Camisetas de malha
algodão com silk frente e
costas

Un 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00

02 Aventais de tricoline com
silk no bolso Un 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00

SUBTOTAL R$ 3.500,00

9.4 – CUSTOS INDIRETOS / EQUIPE ENCARREGADA PELA EXECUÇÃO

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01 Coordenação Geral Meses 10 R$ 1.400,00 R$ 14.000,00
SUBTOTAL R$ 14.000,00

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE
Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Termo de Fomento)

R$ 46.843.00

 
11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE

1 ª Parcela (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)
R$ 0,00
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GOIANIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS
JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em 30/12/2025, às 17:49, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 84490027 e o código CRC B79D391D.

Referência: Processo nº 202500005013868 SEI 84490027

 
GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS

RUA 82, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR
CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
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